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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ITENS 
REMANESCENTES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA, INJETÁVEIS ENTRE OUTROS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: DL MEDICAMENTOS LTDA - R$ 60.364,00; 
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
77.300,00. Riacho dos Cavalos - PB, 14 de Outubro de 2025. 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Extrato de Decisão 
Em harmonia com o parecer da procuradoria Jurídica do município 
DEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA por assiduidade, a servidora 
IÊDA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA SILVA, matrícula n°. 0364, 
pelo período de 03 (três) meses, a contar de 01 de Outubro de 
2025, lotada na secretaria de Educação. 

 
Cumpra-se com os procedimentos de praxe. 

Riacho dos Cavalos/PB, 30 de Outubro de 2025 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 


